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aurontzaçÃo eARA cApruRA, coLETA E TRANSeoRTE DE

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA. SEINFRA

E\DEREÇo pAR{ coRREspoloÊncta: Avenida Arquiteto José Henriques Bento
Rodrigues, n' 3760, Piso L2, Monte das Oliveiras, Manaus-Am.

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001-57 lNScRrÇÃo ESTADUAL:

FoNE: (092) 99262-1956 PRocESSo N": 008166/2022- 45

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Recuperação e Ampliação do Ramal dó Pau Rosa, localizado
no km 21 da BR-174, município de Manaus/AM.

OeSCntçÃO DA ATIVIOADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durânte realizaçâo de supressão vegetal.

OgSnUeÇÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necêssitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados ao Consultório Veterinário
Shalako Chagas, com sede na Av. Tancredo Neves, no 302, Parque 10, Manaus-AM
(Carta de Aceite Fl. 589) e informados no relatório de resgate em ate 30 dias após o
final da supregsão vêgetal. Animais saudáveis serão soltos na área de mata adjacente.

EQUIPE TÉCNICA:

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para oíídios e luvas
de raspa, cordas, cambão, armadilha fotográfica, redes de captura.

PRAzo DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: í2 mêsês a partir da data de
emissão.
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ATENÇAO:
a Esta Autorizâçâo é composta de 08 restrições e/ou condições constantes no verso. cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normí§.
a O uso iüegular desta Autorização implica na sua cassação, bem como nas sançôes previstas na

legislação:
a Esta Autorizâçâo não Çontém emendÍs ou rísuras;
a Esta Autoriztçâo deve permanecer no local da açâo para efeito de fiscalização.

gâbinete@ipâam.am.gov.bÍ
Fone{g2) 2123$721 t 21234731
Av. Marb YpiÍanga, 3280, Parque
Dê2, CEP: ô9050-030 - Manaur/ÀM

lnstltuto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Thiago Mattos de Araújo Lima Biólogo 73592/06-D/AM 698945402-44

Lucian Veras Canto Biólogo 119.442tO6-DtAM 003 770.812-05
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FAUNA SILVESTRE NO 15223-0Í

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
íâcebook. com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA AUTORJZAçÃO N" I52/23-OI

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização nâo permite: captuÍa/coleta/transporte/soltura de espécies em área
paÍticulaÍ sem o consentimento do proprietário; Captura/coleta/transporte/soltura de

êspécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo
quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; .coletâ de
maferial biológico por técnicos não lisados nesta autorização; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei No 13.123 de 20 de maio de
2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão
Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Aumrização de resgate de Fauna ilustrado
com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos
animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório
de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização nova proposta de
medidas mitigadoras e compensatórias para.Sagurzas bicolor, conforme IN 0212015 do
MMA.

7. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a
meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de
meliponíneos que ocorrerem no local de acordo com o art. 7' da Resoluçilo CONAMA
346 de2004.

8. Durante o afugentamento da fauna silvestre não é permitido usar fogos de artificio.




